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Brasília, 10 de junho de 2026.

APOSTILA 01/2026

CONTRATO Nº 31/2024

 

De acordo com o art. 136, inciso I, da Lei 14.133/2021, registra-se por intermédio desta APOSTILA o reajuste dos preços
do Contrato nº 31/2024, firmado com a pessoa jurídica TECNO - IT, TECNOLOGIA, SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ nº
19.354.200/0001-70. A alteração contratual, no valor total estimado de R$ 197.575,96 (cento e noventa e sete mil quinhentos e
setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), para cobrir as despesas no período de 26/03/2026 a 26/12/2029, sendo o valor de R$
67.770,20 (sessenta e sete mil setecentos e setenta reais e vinte centavos) para o período de 26/03/2026 a 31/12/2026 e o restante no
valor de R$ 129.805,76 (cento e vinte e nove mil oitocentos e cinco reais e setenta e seis centavos) para o período de 01/01/2027 a
26/12/2029.

Esse reajuste foi calculado com base em dois índices:

para os preços unitários dos itens 01 a 07 (relativos aos serviços de elaboração do projeto executivo e de
instalação da infraestrutura) foi utilizado o  Índice Nacional de Custo da Construção Civil – INCC, acumulado
nos últimos 12 (doze) meses, o qual registrou um percentual de 5,81% (apurado em março de 2026);

para os preços unitários dos itens 08 a 31 (relativos aos serviços de locação da solução) foi utilizado o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, o qual registrou
um percentual de 4,14% (apurado em março de 2026);

A aplicação desses percentuais está fundamentada no Processo Administrativo nº 50000.013535/2024-02.

Dessa forma, os valores unitários ajustados passam a vigorar conforme discriminado na tabela abaixo, a partir de 26 de
março de 2026:
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(assinado eletronicamente)
FÁBIO CÉSAR DE CARVALHO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração substituto

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Cesar de Carvalho, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
Substituto, em 10/06/2026, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 11375080 e o código CRC C4F2D9CC.

Referência: Processo nº 50000.013535/2024-02 SEI nº 11375080
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